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��������Descrever a importância da auditoria como ferramenta para gestão, pla-
nejamento, monitoramento e avaliação na Atenção Primária à Saúde (APS). Foi 
realizada uma revisão bibliográ�ca, capaz de proporcionar uma discussão sobre os 
conceitos relacionados ao assunto. A análise revelou que a auditoria, por se tratar de 
um instrumento de veri�cação e monitoramento da qualidade do serviço por meio do 
cumprimento de normas e de veri�cação do funcionamento adequado, pode sinalizar 
uma segurança adequada nos processos de trabalho. Além de cumprir um papel de 
análise técnica, a auditoria reorienta os processos gerenciais, regulando a assistência, 
promovendo a equidade no acesso aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
permitindo a oferta assistencial focada nas necessidades dos usuários.
Palavras-chave: Auditoria Administrativa; Atenção Primária à Saúde; Sistema Único 
de Saúde.

����������Describe the importance of the audit as a tool for managing, planning, 

monitoring and evaluating the Primary Health Care (PHC). It was made a bibliographic 

review able to provide the improvement of ideas and concepts related to the subject. �e 

analysis revealed the aspects of audit in PHC, and since it is a tool for veri�cation and 

monitoring of service quality through the compliance of standards and the veri�cation 

of the proper functioning, it may ensure greater safety in the work processes. In addition 

to comply a role of technical analysis, the audit redirects the management processes, 

regulating the assistance, promoting equity of access to SUS (Brazilian Uni�ed Health 

System) services, and allowing assistance o�er focused on the users’ needs.

Keywords: Administrative Audit; Primary Health Care; Uni�ed Health System.
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Atenção primária é o primeiro nível de 

contato dos indivíduos, da família e da co-
munidade com o sistema nacional de saúde, 
levando a atenção à saúde o mais próximo 
possível do local onde as pessoas vivem e 
trabalham, constituindo, assim, o primeiro 
elemento de um processo de atenção con-
tínua à saúde (CAMPOS et al., 2006). Tem 
como uma de suas principais características 
ser a porta de entrada dos serviços de saúde, 
dando continuidade ao cuidado com um 
atendimento integralizado, visitas domici-
liares, reuniões com a comunidade, ações 
intersetoriais e coordenação do cuidado 
(STARFIELD, 2002).

A qualidade na atenção primária está vin-
culada ao cuidado integral, em que o aco-
lhimento, o vínculo e o trabalho em equipe 
são temas essenciais em qualquer instituição 
que busque excelência no atendimento ao 
usuário. Essa qualidade vem sendo discutida 
desde a Conferência Internacional de Saúde 
Primária, realizada em setembro de 1978, na 
cidade de Alma Ata, quando �cou estabele-
cido que a atenção primária à saúde deveria 
ser baseada em tecnologia e métodos cienti-
�camente comprovados e socialmente acei-
táveis, tornados universalmente acessíveis 
a indivíduos e famílias por um custo com 
o qual tanto a comunidade quanto o país 
pudessem arcar em cada estágio de seu de-
senvolvimento (LIMA-COSTA et al., 2013).

A Estratégia Saúde da Família (ESF) é 
uma das propostas do Ministério da Saúde 
para a reorganização da Atenção Primária, 
podendo ser considerada uma alternativa de 
ação para o alcance dos objetivos de univer-
salização, equidade e integralidade (OLIVEI-
RA; PEREIRA, 2013). Criada em 1994, com 
a crença do custo-efetividade positivo das 
ações da APS, com foco na unidade familiar, 
sua implementação veio acompanhada de 
ampla transferência de responsabilidades e 
adição de novos personagens no processo de 
decisões de saúde para nível local.

Como em qualquer instituição prestado-
ra de serviços de saúde, na Atenção Primária 
à Saúde (APS), deve existir uma forma de 

auditoria que tenha como objetivo avaliar o 
serviço prestado à comunidade, tarefa que 
deve ser estruturada, dado que a APS está 
contida em um sistema complexo, onde vá-
rios fatores determinam o seu sucesso ou 
insucesso (DIAS et al., 2011). No cenário 
nacional, em 1996, o Ministério da Saúde 
elaborou a primeira edição de um Manu-
al de Normas de Auditoria e, em agosto de 
1998, foi lançada a segunda edição (LEÃO; 
CALDEIRA, 2011).

A auditoria em saúde poderá contribuir 
decisivamente na consolidação do SUS, na 
diminuição das disparidades, na garantia 
da autonomia dos conselhos, identi�cando 
e relatando aspectos legais e irregularida-
des a serem corrigidas, além de permitir ao 
Controle Social o acesso transparente e fa-
cilitado às informações do Sistema de Saúde 
(PERON, 2009).

Visto que no cenário atual do Sistema Úni-
co de Saúde Brasileiro existe uma fragilidade 
da qualidade assistencial da APS, foi observa-
da a necessidade de abordar o tema “Audito-
ria como instrumento de gestão na Atenção 
Primária à Saúde”, com o objetivo de ressaltar 
a importância da auditoria como ferramenta 
para gestão, planejamento, monitoramento e 
avaliação na Atenção Primária à Saúde.

Para tanto, a proposta foi de realizar uma 
revisão bibliográ�ca, no intuito de conhecer 
o papel da auditoria na APS. Com base no 
objetivo apresentado, a hipótese é de que a 
auditoria represente uma ferramenta im-
portante para a qualidade do atendimento 
prestado nos serviços, apontando os fatores 
que precisam ser revistos de acordo com a 
avaliação dos processos, estrutura, adesão e 
promoção de programas de educação conti-
nuada, promovendo melhorias no trabalho 
dos pro�ssionais e na assistência oferecida 
à população.

2. Metodologia
Realizou-se uma revisão bibliográ�ca, 

ressaltando os conceitos identi�cados acerca 
do tema. Segundo Gil (2008), a pesquisa bi-
bliográ�ca é desenvolvida com base em mate-
rial já elaborado, constituído principalmente 
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de livros e artigos cientí�cos, sendo que boa 
parte dos estudos exploratórios pode ser 
de�nida como pesquisas bibliográ�cas. A 
revisão foi conduzida de forma a identi�car, 
analisar e sintetizar estudos já publicados so-
bre o assunto, possibilitando uma discussão 
sobre os conceitos relacionados ao objeto em 
estudo para o meio acadêmico.

A pesquisa fundamentou-se na busca de 
artigos publicados em bibliotecas eletrônicas 
disponíveis na Biblioteca Virtual em Saúde 
(BVS), que apresentam periódicos nacionais 
e internacionais com artigos pertinentes ao 
tema. Foram utilizados os seguintes descri-
tores: “Auditoria administrativa”, “Atenção 
Primária à Saúde”, “Sistema Único de Saúde”. 
Este estudo teve como critérios de inclusão 
artigos publicados entre os anos de 2000 a 
2013, em português e com texto completo.

Após a identi�cação do material, foi rea-
lizada uma análise de acordo com os passos 
propostos por Gil (2008): leitura explorató-
ria, seletiva, analítica e interpretativa, com 
levantamento de dados e conceitos relevantes 
a respeito do tema.

3. Resultados e discussão

3.1. A interposição da APS  
no Sistema Único de Saúde
As Unidades Básicas de Saúde (UBS) sur-

giram na década de 1980 com a possibilidade 
de maior e�cácia no tratamento e resolu-
tividade de diversas questões referentes à 
saúde, vinculadas a uma determinada área 
geográ�ca, com ações básicas de promoção, 
prevenção e recuperação da saúde. Atual-
mente, a visão da produção de saúde não está 
somente ligada a esses fatores, mas também 
baseada na comunicação entre o usuário e 
pro�ssional atuante, valorizando a escuta e a 
interpretação da demanda e da necessidade 
do usuário (CHIAPINOTTO et al., 2007).

 A atenção primária, segundo Lima-
Costa et al. (2013), visa ao cuidado longitu-
dinal do indivíduo, à resolução da maioria 
dos problemas e necessidades em saúde, à 
atenção integral, à provisão de cuidados 
no contexto da família e da comunidade, 

assim como à coordenação dos diferentes 
níveis de atenção, constituindo o modelo 
de atenção à saúde.

Segundo estudo realizado por Puccini et 

al. (2012), para desenvolver uma organização 
de serviços de Atenção Primária e uma prá-
tica comprometida com a integralidade do 
cuidado, é necessária a concretização desse 
princípio de integralidade, que é preconiza-
do pelo SUS como atendimento integral ao 
usuário, visando a todas as demandas deste 
e buscando o alcance e resolutividade. Para 
que isso ocorra, torna-se relevante a supe-
ração do entendimento da rede básica como 
sinônimo de equipe mínima, simpli�cada, 
com baixa resolubilidade, sem trabalho em 
equipe multipro�ssional. Foi considerado no 
estudo que deveriam ocorrer mudanças no 
processo de trabalho das Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), que incluíssem acolhimen-
to, atendimento não agendado, trabalho em 
equipe multipro�ssional e de�nição de pro-
tocolos. Já outros pro�ssionais defendem que 
a solução estaria em propostas de educação 
para que a população aprendesse a utilizar 
adequadamente os serviços de saúde e não 
se valesse de uma consulta não agendada 
na UBS. No entanto, alguns pro�ssionais 
a�rmam que não é papel da UBS assumir 
tal demanda e enfatizam também que isto 
poderia ser resolvido com a ampliação de 
unidades de pronto-atendimento.

Entre as duas visões citadas, tanto em 
relação à reorganização da atenção primá-
ria, vista como minimamente complexa, 
como na ampliação de unidades de pronto
-atendimento, retirando da UBS a demanda 
de atendimentos agudos de urgência, vale 
ressaltar que estas se integram ao conjunto 
de questões que permeiam a ampliação do 
acesso à APS. Não se pode reduzir todos os 
problemas a recursos disponíveis, processos 
normalizados e volume de produção de atos 
e procedimentos. Esses problemas isolados 
não são su�cientes para a compreensão da 
estruturação desse modelo de atenção. Para 
se compreender os problemas da organiza-
ção, é necessária a visão dos sujeitos envolvi-
dos e as relações que se estabelecem entre as 
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pessoas e seus grupos de interesse, para que 
assim ocorra um funcionamento adequado 
da APS (PUCCINI et al., 2012).Segundo o 
Decreto 7.508, de 2011, que regulamenta a 
Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, no 
artigo 8o, o acesso universal, igualitário e or-
denado às ações e serviços de saúde se inicia 
pela porta de entrada do SUS e se completa 
na rede regionalizada e hierarquizada, de 
acordo com a complexidade do serviço. Já o 
artigo 9o retrata quais são as portas de entra-
da às ações e aos serviços de saúde nas Redes 
de Atenção à Saúde, sendo a de atenção pri-
mária a primeira a ser citada, acompanhada 
da rede de atenção de urgência e emergência; 
rede de atenção psicossocial; e redes especiais 
de acesso aberto (BRASIL, 2011).

A Estratégia de Saúde da Família (ESF) 
vem como um aparato de mudança do mo-
delo assistencial da atenção primária, sendo 
ela o primeiro contato com os usuários. Os 
serviços de atenção primária têm se con�-
gurado como importante fonte de cuida-
do regular em vários municípios. Segundo 
um estudo realizado por Giovanella et al. 
(2009), mais de 70% das famílias cadastra-
das nos municípios de Aracaju, Florianó-
polis e Vitória buscam o mesmo serviço 
de saúde para assistência ou prevenção 
de saúde, e, em Belo Horizonte, 85%. Os 
usuários que indicaram como serviço de 
primeiro contato e de procura regular ao 
centro de saúde e/ou à unidade de Saúde 
da Família foram: 75% em Belo Horizonte, 
70% em Vitória, 70% em Aracaju e 50% em 
Florianópolis, corroborando, assim, com o 
Decreto 7.508 de 2011, Star�eld (2002), os 
quais rea�rmam esse fato.

As informações apresentadas demons-
tram a importância da utilização de ferra-
mentas de gestão como instrumentos de 
potencialidade no desencadeamento de re-
�exões e revisão diária de práticas dos traba-
lhadores, encaminhando sempre a adesão e 
o comprometimento na produção dos cuida-
dos à saúde e não somente no cumprimento 
de tarefas fragmentadas e/ou centradas no 
desenvolvimento de procedimentos isolados, 
mas buscando a reorganização dos serviços 

de saúde da Atenção Primária (KAWATA 
et al., 2009).

Entre essas ferramentas, destaca-se a au-
ditoria como possível controle na utilização 
de serviços de saúde e que tem como �nali-
dade regular custos da assistência e objetivar 
determinadas ações, veri�cando se tais ações 
estão de acordo com as estratégias planeja-
das e com as legislações vigentes. Ela visa à 
contribuição ativa no planejamento e aper-
feiçoamento das ações de saúde (CECCON 
et al., 2013).

3.2. A auditoria no SUS
A auditoria é um instrumento funda-

mental para o fortalecimento do Sistema 
Único de Saúde e tem como objetivo pro-
mover a garantia do acesso, qualidade da 
atenção, alocação e utilização adequada dos 
recursos. Esse sistema se organiza de forma 
complexa, pois depende da quantidade e da 
qualidade das informações ofertadas, para 
assim trabalhar e interpretar cada uma de 
maneira cuidadosa. A auditoria é parte inte-
grante da gestão estratégica e participativa 
e atua como instrumento de quali�cação 
da gestão (BRASIL, 2011). A Secretaria de 
Gestão Estratégica e Participativa do SUS 
(SGEP) é o órgão criado para a efetivação 
da participação social nos processos de saú-
de. Na SGEP, a auditoria é considerada um 
instrumento da gestão que fortalece o SUS 
e deve estar em constante processo de mu-
dança. As práticas de auditoria incorporam 
a avaliação da qualidade das ações de pro-
moção, a prevenção e assistência, visando, 
especialmente, à redução das iniquidades, 
à garantia do direito ao acesso e à e�ci-
ência das ações e serviços, que é medida 
por indicadores de saúde e a efetividade da 
participação e controle social, sem prejuízo 
de suas demais funções. A auditoria requer 
pro�ssionais que trabalhem com um olhar 
social para as questões de resolutividade do 
SUS, em busca de uma contribuição efeti-
va na construção de um novo modelo de 
saúde, com conceito ampliado, onde haja 
a junção de qualidade de vida e cidadania 
(BRASIL, 2011).
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A auditoria realiza ações de cooperação 
técnica com os conselhos municipais, esta-
duais e o nacional de saúde e também com 
os gestores, nas três esferas de gestão. Com o 
objetivo de junção e apoio à quali�cação da 
gestão, mediante informações compartilha-
das e ações pactuadas, de modo a orientar, 
colaborar, corrigir impropriedades, coibir 
irregularidades, avaliar o impacto das ações, 
repercutindo, desse modo, na melhoria da 
gestão pública de saúde, com visão integral 
da rede, re�etindo então na satisfação do 
usuário e na melhoria da qualidade de vida 
da população (BRASIL, 2011).

Dentre as diretrizes da Auditoria no SUS, 
destacam-se: a capilaridade, a descentrali-
zação e a integração para garantir atuação 
em todo o território nacional, com divisão 
e de�nição de tarefas especí�cas de cada 
esfera de gestão do SUS; a integração com 
outros órgãos das estruturas gestoras do 
SUS, como planejamento, controle e avalia-
ção, regulação e vigilância em saúde e outros 
órgãos integrantes do sistema de controle 
interno e externo; e foco na qualidade das 
ações e serviços e nas pessoas, com ênfase 
na mensuração do impacto das ações de saú-
de, na respectiva aplicação dos recursos, na 
qualidade de vida e na satisfação do usuário 
(BRASIL, 2011).

3.3. Auditoria integrada na APS
Segundo o Decreto 1.651, que regula-

menta o Sistema Nacional de Auditoria 
no âmbito do SUS, a auditoria é de�ni-
da como a “análise prévia, concomitante 
ou subsequente da legalidade dos atos da 
administração orçamentária, �nanceira 
e patrimonial, bem como a regularidade 
dos atos técnico-pro�ssionais, praticados 
por pessoas físicas e jurídicas” (BRASIL, 
1995). A auditoria consiste em uma forma 
de investigação que tem o intuito de veri-
�car o cumprimento de critérios e ações. A 
auditoria do SUS focada na APS tem como 
propósito a contribuição com a gestão atra-
vés da análise de resultados das ações e dos 
serviços públicos de saúde. Seu foco é sem-
pre o acesso conveniente e a qualidade da 

atenção ofertada. A auditoria desempenha 
papel importante no controle do desperdí-
cio de recursos públicos e colabora para a 
transparência e a credibilidade da gestão, 
ajuda a evitar fraudes e corrigir imperfei-
ções do sistema, e possibilita maior controle 
social do serviço ofertado. Considerando 
os indicadores, conhecidos como os três 
E’s da gestão pública: e�ciência, e�cácia e 
efetividade, é possível garantir um funcio-
namento quali�cado e e�caz (BARZELAY, 
2002; BRASIL, 2014; SANTOS et al., 2012).

Sob a perspectiva do Sistema Nacional 
de Auditoria, existem dois tipos de audi-
toria: a analítica ou a operacional. A audi-
toria analítica constitui-se de um conjunto 
de atividades que procuram analisar a for-
mulação, a implementação e os resultados 
de uma política, visando à sua reorientação 
ou a sua reformulação. Tem como base a 
análise de dados estatísticos, documentos, 
laudos, processos, relatórios, taxas, etc., no 
sentido de veri�car o atendimento às normas 
e padrões preestabelecidos e redireciona o 
modelo de atenção à saúde (MINAS GE-
RAIS, 1997; JUHÁS, 2002).

A auditoria operacional consiste na ve-
ri�cação das atividades, procedimentos e 
condições estruturais. Ela atua nas ativida-
des de controle das ações, através do exame 
dos fatos e situações, ensaios, medição, ob-
servação e outras técnicas, com o objetivo 
de sistematizar procedimentos. Tem a �na-
lidade de con�rmar ou não atendimento às 
normas e leis, bem como adequação, con-
formidade, e�ciência e e�cácia do processo 
de trabalho em saúde, além dos seus outros 
dispositivos de controle existentes, como a 
avaliação, controle interno e externo e regu-
lação, sugerindo assim soluções alternativas 
para a melhoria do desempenho operacio-
nal (MINAS GERAIS, 1997; JUHÁS, 2002). 
A auditoria na APS é considerada complexa 
por depender de inúmeros fatores responsá-
veis pelo seu desempenho. Segundo Pereira 
(2015), algumas das recomendações para 
o aprimoramento da política de atenção 
básica à saúde é a realização da auditoria 
operacional.
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Existe um Roteiro de Auditoria Ope-
rativa em Unidade Básica de Saúde (UBS), 
desenvolvido pelos técnicos do DENASUS 
(Departamento Nacional de Auditoria do 
SUS), em conjunto com a Coordenação da 
Atenção Básica do Ministério da Saúde, que 
visa a solidi�car as ações de auditoria na rede 
de atenção primária à saúde, estabelecendo 
padrões de avaliação para estruturar o pro-
cesso em todo o país. O roteiro de auditoria 
segue o esquema clássico de avaliação, em 
que se aborda: estrutura, processo e resul-
tado (DENASUS, 2004).

Independente de suas diversas moda-
lidades, a auditoria tem o objetivo de ge-
rar novos conhecimentos e/ou corroborar 
ou refutar conhecimentos preexistentes. É 
um processo crítico, e deve ser contínuo, 
para que ocorram análises e ações �dedig-
nas nas instituições às quais se presta um 
serviço, principalmente na área da saúde, 
buscando, assim, a otimização da gestão ad-
ministrativa, através da veri�cação e con-
trole dos processos e resultados (MELO;  
VAITSMAN, 2008).

Ao veri�car se os serviços de saúde se 
encontram dentro dos princípios legais de 
normas e legislações vigentes, a auditoria 
garante uma maior e�ciência e reduz os 
riscos de erros. Para que a auditoria seja 
adequada, é preciso que ela esteja o mais 
próximo possível da realidade da unidade 
a ser auditada, prezando pela autonomia, 
bene�cência e pela justiça (MELO, 2008). 
Através do respeito à realidade, é possível 
que se ampliem os graus de adequação aos 
programas propostos, e assim se torna pos-
sível a reversão da verticalidade do modelo 
assistencial que ainda prevalece, reforçando 
e fortalecendo ações preventivas, coletivas, 
legitimando atividades, eventos e serviços 
desenvolvidos na UBS, e promovendo, cada 
vez mais, autonomia para a gestão e para 
a unidade auditada (MELO; VAITSMAN, 
2008; MEJÍA, 2001; OSÓRIO et al., 2002).

Algumas das etapas do processo de 
auditoria, fundamentais para a qualidade 
na execução, são: plani�cação dos objeti-
vos (delineando as atividades, os recursos 

necessários e áreas críticas); o exame e a ava-
liação da informação; a apresentação dos 
resultados; a divulgação desses resultados; e 
a adoção de ações para a melhoria do serviço. 
A importância dessa abordagem está ligada 
diretamente ao objetivo da auditoria que é a 
qualidade, sendo necessária a incorporação 
de perspectivas dos atores sociais envolvi-
dos e de um método de análise qualitativa 
(OSÓRIO et. al., 2002).

Um dos principais pro�ssionais atuantes 
do processo de auditoria é, sem dúvida, o 
auditor, que deve assumir requisitos básicos 
e necessários, de forma a viabilizar sua auto-
nomia pro�ssional, além de não ter qualquer 
relação com a área/elemento a ser auditado, 
de forma a preservá-lo de in�uências que 
possam afetar os resultados. Entre os requi-
sitos restantes, incluem-se a independência 
do auditor, a soberania e o domínio do jul-
gamento pro�ssional, a imparcialidade e a 
objetividade nas tarefas, o conhecimento 
técnico especí�co e a capacidade pro�ssio-
nal em diversas áreas, a atualização técnica 
constante, a cautela e o zelo pro�ssional, 
além do sigilo e da discrição, e, principal-
mente, o comportamento ético do auditor 
(BRASIL, 1998).

O referencial mais importante relacio-
nado à avaliação do serviço e à auditoria 
dos processos consiste nos registros exis-
tentes, tanto nos serviços de saúde quanto 
nas normas, protocolos e programas ins-
tituídos pelo Município (MELO, 2007). 
Os pro�ssionais atuantes na APS devem 
registrar suas ações nos momentos opor-
tunos, visando à garantia do cumprimento 
das ações prestadas aos usuários, mas, so-
bretudo, visando à quali�cação futura do 
serviço através da auditoria.

A auditoria, além de cumprir um papel 
de análise técnica, reorienta os processos 
gerenciais. Através dela obtém-se a regu-
lação da assistência, promovendo equidade 
no acesso aos serviços do SUS e permitindo 
a oferta assistencial focada nas necessidades 
dos usuários, contribuindo com o princípio 
da integralidade (MELO, 2007; CECCON 
et al., 2013).
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A Atenção Primária à Saúde (APS) é 

primordial no sistema de saúde, visto que 
suas ações in�uenciam em todos os outros 
níveis da atenção, sendo o primeiro contato 
do usuário com o sistema de saúde, com 
acesso humanizado e baseado nos princí-
pios de universalidade, descentralização e 
integralidade. Para o cumprimento desse 
atendimento, é necessário que sejam cria-
dos e colocados em prática mecanismos de 
avaliação e monitoramento das atividades 
desenvolvidas na APS.

Observa-se que, devido ao fato de se tra-
tar de um núcleo de saúde onde a comunida-
de é o fator de principal intervenção, torna-se 
necessária a utilização de instrumentos que 
garantam a veri�cação e o monitoramento 
da qualidade prestada, provendo o cum-
primento de normas e seu funcionamento 
adequado. Na atenção primária, a auditoria 
é capaz de alcançar inúmeros fatores que 
precisam ser abordados no dia a dia do ser-
viço prestado, e que, somente com outras 
visões e olhares, extremamente apurados 
e sensíveis aos processos, poderá, de fato, 
gerar resultados efetivos. Assim, a ação dos 
auditores poderá contribuir para mudanças 
efetivas nas ações de melhoria da qualidade 
do serviço prestado, com qualidade e ex-
celência no atendimento à população. Vale 
ressaltar que a APS é a união entre saúde e 
coletividade e que a postura dos pro�ssio-
nais atuantes, durante todos os processos de 
auditoria, interfere diretamente na execução 

desse serviço. A gestão da UBS deve estar 
diretamente atenta aos funcionários e, prin-
cipalmente, ao trabalho por eles executado, 
visto que os registros são parte fundamental 
do processo de trabalho e estes trarão aos 
auditores informações cruciais para o de-
senvolvimento de seu trabalho.

A hipótese, levantada no início da pes-
quisa, de que a auditoria representa uma 
ferramenta importante para a qualidade do 
atendimento prestado nos serviços, foi con-
�rmada através da literatura que demonstra 
a importância da auditoria como instrumen-
to de gestão na APS e na garantia de maior 
segurança nos processos de trabalho.

A auditoria é substancial para o avanço 
da Saúde no Brasil, constituindo-se como 
um apoio direto na qualidade de serviço e 
ações de gestão prestadas nas APS.

Na APS a qualidade é primordial para a 
progressão futura das ações de promoção, 
prevenção e recuperação da saúde e sua fun-
cionalidade irá garantir, cada vez mais, que 
as políticas de acesso sejam igualitárias e 
que ocorram mudanças positivas, buscan-
do um avanço na cobertura populacional e, 
principalmente, a satisfação do usuário que 
recebe o cuidado.

Dessa forma, a auditoria na APS consti-
tui-se como uma intervenção de relevância, 
pois permite que se avalie a qualidade da as-
sistência e sua organização, promovendo me-
lhorias na qualidade de saúde da população.

Autoria: Todos os autores trabalharam 
nas diversas etapas de produção do texto.
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